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Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Processos Físicos em Incêndios Florestais EM 2.º semestre  . . . 202,5 5 15 30 15 7,5
Métodos de apoio à decisão em Ciências 

do Risco.
CR 2.º semestre  . . . 202,5 25 15 10 15 7,5

Opção 1 * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OP 2.º semestre  . . . 202,5 7,5
Opção 2 * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OP 2.º semestre  . . . 202,5 7,5

* O número de horas de contacto dependerá da unidade curricular escolhida pelo estudante.

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O

Metodologias de Investigação em Ciências 
do Risco.

CR 1.º semestre  . . . 121,5 15 20 15 15 4,5

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR Anual  . . . . . . . . 1 498,5 10 50 55,5

 311779372 

 Despacho n.º 10800/2018
Sob proposta da Faculdade de Direito da Universidade de 

Coimbra, foi, pelo Despacho Reitoral n.º 107/2018, de 6 de ju-
nho, aprovada a extinção da área de especialização de Ciências 
Jurídico -Forenses, do Mestrado em Direito, criado pelo Despacho 
n.º 2961/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 29, 
de 10 de fevereiro e alterado pelos Despachos n.º 9890/2011, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 5 de agosto 
e Despacho n.º 14370/2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 6 de novembro. Nos termos e para os efei-
tos previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º -B do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, na redação atual, foi registada a al-
teração pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 
186/2010/AL01, em 03 de setembro de 2018.

23 de outubro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.
311779315 

 Despacho n.º 10801/2018
Sob proposta da Faculdade de Medicina da Universidade de Coim-

bra, foi, pelo Despacho Reitoral n.º 90/2018, de 10 de maio, apro-
vada a alteração do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Medicina Legal e Ciências Forenses, adequado pelo Despacho 
n.º 10656/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, 
de 10 de abril.

Nos termos e para os efeitos previsto na alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 76.º -B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, foi 
registada a alteração pela Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/
A -Ef 1673/2011/AL01, em 25 -07 -2018 procedendo -se à publicação, 
em anexo, da estrutura curricular e plano de estudos, agora alterados, 
do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em Medicina Legal 
e Ciências Forenses.

25 de outubro de 2018. — A Vice -Reitora, Madalena Alarcão.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Medicina.
3 — Grau ou diploma: Mestre.
4 — Ciclo de estudos: Medicina Legal e Ciências Forenses.
5 — Área científica predominante: 721 — Medicina.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120.
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 2 anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: N/A.
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Medicina Legal e Ciências Forenses MLCF  0 60
Ciências de Patologia Forense . . . CPF 18 0
Ciências Laboratoriais Forenses CLF 13 0
Ciências de Clinica Forense   . . . . CCF 18 0
Direito Médico e Deontologia . . . DMD 5 0
Métodos e Técnicas de Investiga-

ção Médico -Legal e Forense. . . MTIMLF 6 0

Subtotal  . . . . . . 60 60

Total . . . . . . . . . 120

 10 — Observações:
A aprovação em todas as unidades curriculares, num total de 60 ECTS, 

confere o direito a um Diploma de Especialização em Medicina Legal 
e Ciências Forenses.


